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CÂMUl HMCiru lE MIIIE DE CUUS
L I MS 892 , DE 04 DE OUTUBRO

DE 19S8.

EMENTA: Considera órgão de Utilida-*®
Idíil oa *

A CJII^IARA MIHICIFAL DE DUQUE DE CiUíIAS decreta
e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 12 - Fica considerado órgão de utilidade
pública a União das Associações de Moradores da "Vila 3ao Luis e adja
cências -U.A.M.Y.S.L.A., com sede na Praça Jayme de Azevedo HeiSjbai^
ro Vila São Luiz,.12 Distrito deste Kuri.cípio,

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

04 de outubro

Prefeitura Municipal de Duque de Cajcias em,

de 198?•
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